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PORTARIA NO 82/DPC, DE 4 DE SETEMBRO DE 2002

Altera as Normas da Autoridade Marítima
para Tráfego e Permanência de Embarca-
ções em Águas sob Jurisdição Nacional -
NORMAM 08/2000.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria Ministerial no 067, de 18
de março de 1998, e de acordo com o contido no artigo 4o, da Lei no

9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:
Art. 1o Alterar as "Normas da Autoridade Marítima para

Tráfego e Permanência de Embarcações em Águas sob Jurisdição
Nacional" - NORMAM-08/2000, aprovadas pela Portaria no 0009, de
11 de fevereiro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 18
de fevereiro de 2000, Seção I e, alterada pelas Portarias nos 0014, de
05 de março de 2001 e 057, de 05 de junho de 2002, publicadas,
respectivamente, no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2001 e
11 de junho de 2002, Seção I, substituindo as folhas 2-B-1, B-I-1 e B-
II-1 - Mod 3 que a esta acompanham. Esta modificação é denominada
Mod 3.

Art. 2o Alterar o texto da alínea b), do item 0202:
"0202 - PARTE DE ENTRADA
b) Emissão
A parte de entrada, cujo modelo consta do Anexo 2-A e seus

apêndices, deve ser encaminhada ao OD pelo Comandante, Armador
ou seu Preposto, preferencialmente, por meio de fac-simile, contendo,
obrigatoriamente, a Declaração Geral (modelo Anexo 2-B), cuja apre-
sentação é obrigatória em todos os portos. Os demais apêndices, a
seguir discriminados, deverão ser apresentados somente no primeiro e
último porto, desde que não haja alteração de pessoal e passageiros
embarcados:

1) Lista de Pessoal Embarcado (Apêndice B-I);
2) Lista de Passageiros (Apêndice B-II); e
3) Planilha de Dados do GMDSS (Apêndice B-III).
Os originais deverão ser arquivados.... "
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação em D.O.U.

NAPOLEÃO BONAPARTE GOMES
Vi c e - A l m i r a n t e

(Of. El. nº 113)

considerando a permanente evolução técnico-científica que
passa a exigir sistemática avaliação e atualização dos códigos e sim-
bologia Braille, adotados nos Países de Língua Portuguesa com o
objetivo de mantê-los representativos da escrita comum;

considerando os resultados dos trabalhos técnicos e das ações
desenvolvidas pela Comissão Brasileira do Braille, em cumprimento
ao que dispõem os incisos II, III, V, VI, VIII e IX do Art. 3º da
Portaria 319, de 26 de fevereiro de 1999, que institui no Ministério da
Educação, vinculada à Secretaria de Educação Especial - SEESP, a
referia comissão;

considerando os termos do Protocolo de Colaboração Bra-
sil/Portugal nas Áreas de Uso e Modalidades de Aplicação do Sis-
tema Braille na Língua Portuguesa, firmado em Lisboa, em 25 de
maio de 2000, resolve

Art. 1º Aprovar o projeto da Grafia Braille para a Língua
Portuguesa e recomendar o seu uso em todo o território nacional, na
forma da publicação Classificação Decimal Universal - CDU 376.352
deste Ministério, a partir de 01 de janeiro de 2003.

Art. 2º Colocar em vigência, por meio de seu órgão com-
petente, a Secretaria de Educação Especial SEESP, as disposições
administrativas necessárias para dar cumprimento à presente Portaria,
especialmente no que concerne a difusão e a preparação de recursos
humanos com vistas à implantação da Grafia Braille para a Língua
Portuguesa em todo o território nacional.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SOUZA<!ID223930-000>

(Of. El. nº 399)<!ID224851-000>

PORTARIA Nº 2.681, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto n.º 1.845, de 28 de março de 1996,
e n.º 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto n.º 3.908, de
4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho n.º 1.068/2002,
da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do Processo n.º
23000.000025/2002-89, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer, pelo prazo de dois anos, o curso superior
de formação específica em Gestão de Moda, curso seqüencial, mi-
nistrado pela Universidade Salvador, estabelecida na Rua Ponciano de
Oliveira, 126, Garibaldi, mantida pela FACS S/C, ambas na cidade de
Salvador, no Estado de Salvador, com 80 (oitenta) vagas totais anuais,
no turno noturno.

Art. 2° O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado na sede da Instituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SOUZA

PORTARIA Nº 2.682, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto n.º 1.845, de 28 de março de 1996,
e n.º 3.860, de 9 de julho de 2001, alterado pelo Decreto n.º 3.908, de
4 de setembro de 2001, e tendo em vista o Despacho n.º 1070/2002,
da Secretaria de Educação Superior, conforme consta do Processo n.º
23000.000628/2002-81, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer, pelo prazo de quatro anos, o curso su-
perior de formação específica em Gestão de Micro e Pequenas Em-
presas, curso seqüencial, ministrado pela Universidade de Caxias do
Sul, estabelecida na Rua Francisco Getúlio Vargas, n.º 1.130, Pe-
trópolis, mantida pela Fundação Universidade de Caxias do Sul, am-
bas na cidade de Caxias do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul,
com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno noturno.

Art. 2° O reconhecimento a que se refere esta Portaria é valida
exclusivamente para o curso ministrado na sede da Instituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SOUZA
(Of. El. nº 400)

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.678, DE 24 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições e

considerando o interesse do Governo Federal em adotar para
todo o País uma política de diretrizes e normas para o uso, o ensino,
a produção e a difusão do Sistema Braille em todas as modalidades
de aplicação, compreendendo especialmente a Língua Portuguesa;

Ministério da Educação
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

O R Ç A M E N TO 
<!ID224831-000>

PORTARIA Nº 13, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E ORÇA-
MENTO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso da delegação de competência conferida pelo
inciso I, do art. 1º, da Portaria MEC/GM n.º 1.525, de 21 de maio de
2002, e tendo em vista o disposto no inciso II, do art. 39, da Lei n.º
10.266, de 24 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º - Promover, na forma do anexo da presente Portaria,
a modificação da modalidade de aplicação de dotação orçamentária
da Unidade 26101 - Ministério da Educação, constante da Lei n.º
10.407, de 10 de janeiro de 2002.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

J U S T I F I C AT I VA 

A alteração da modalidade de aplicação visa promover ajus-
tes orçamentários nos Programas de Apoio a Entidades de Ensino
Superior Federais e não Federais, com a finalidade de atender in-
teresses da Universidade Federal de Viçosa e da Universidade Federal
de Pernambuco.
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